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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

Processo de Licitação n° 034/2022 
Pregão Eletrônico nº 04/2022 
 
O Município de Novais, através de seu prefeito municipal, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública, para conhecimento geral, a RETIFICAÇÃO do item 14. DAS PENALIDADES do 
Edital, bem como a CLÁUSULA 7 – PENALIDADES: MULTAS E SANÇÕES, do ANEXO IV – MINUTA 
DE CONTRATO, referente ao Pregão Eletrônico nº 04/2022, Processo de Licitação n° 034/2022, 
cujo objeto consiste na Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para suprimento da 
Merenda Escolar, Programas da Assistência Social e demais Setores do Município de Novais, 
com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses de acordo com as especificações do 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, sendo reaberto prazo para entrega e abertura dos envelopes, 
conforme descrito a seguir: 
 
I- RETIFICAR: o item 14. DAS PENALIDADES e seus subitens, do Edital, bem como a CLÁUSULA 7 
– PENALIDADES: MULTAS E SANÇÕES, do ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO, objeto do 
Pregão Eletrônico nº 04/2022, conforme a seguir: 
 

• ITEM 14.DAS PENALIDADES 
 
Onde se lê:  
 
14.  DAS PENALIDADES 
 
14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades, 
previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 
14.2. Advertência, nas hipóteses de execução irregular do contrato, que não resulte prejuízo 
para o serviço da Prefeitura Municipal; 
14.3. Multa, nas hipóteses de inexecução do contrato, com ou sem prejuízo para o serviço; 
14.4. Suspensão por, no mínimo, 01 (um) e, no máximo, 02 (dois) anos do direito de licitar ou 
contratar com a Administração, nas hipóteses e nos termos da Lei Federal nº  8.666/93; 
14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos 
do art. 87, inc. IV, da Lei nº 8.666/93. 
14.6. A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade implica na inativação do cadastro 
do fornecedor ou interessado junto a Prefeitura Municipal de Novais, impossibilitando-o de 
relacionar-se comercialmente com a Administração Pública em suas diversas esferas de 
governo. 
14.7. Caso a licitante declarada vencedora se recuse a receber/retirar o contrato ou a Nota de 
Empenho, ser-lhe-á aplicada à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, 
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exceto se a causa for decorrente de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente 
comprovada e acatada pela Administração. 
14.8. Expirado o prazo proposto para a entrega dos produtos, sem que a contratada o cumpra, 
iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho. 
14.9. A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 10 % (dez por cento), o que não 
impede, a critério da administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere 
o item. 
 
Leia-se:  
 
14. DAS PENALIDADES 
 
14.1. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 
inadimplência. 
14.2. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
14.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinado 
o Termo de Contrato importará em multa de 20% sobre o valor total constante da proposta, 
sem prejuízo das penalidades prevista na legislação vigente. A recusa se configura a partir do 5° 
dia útil da data da notificação para retirada e devolução devidamente assinado. Também incide 
nas mesmas sanções a microempresa ou empresa de pequeno porte que, uma vez consultada, 
valer-se do tratamento privilegiado de que trata os artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº. 
123/2006, e que, sem justo motivo deixar de contratar por não apresentar a regularidade 
tempestiva da situação fiscal. 
14.4. Expirado o prazo proposto para a entrega dos produtos, sem que a contratada o cumpra, 
iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho nos primeiros 05 (cinco) dias de atraso, 
sendo o percentual elevado para 2% (dois por cento) ao dia, no caso de reincidências, sem 
prejuízo da CONTRATANTE decidir pela rescisão unilateral do contrato por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo do processo de advertência. O limite máximo do percentual de 
multa fica limitado a 20 (vinte) por cento do valor do contrato. 
14.5. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, durante sua execução, em decorrência 
de qualquer descumprimento de suas cláusulas, que não se enquadrem no subitem 12.4, sem 
prejuízo do processo de advertência. 
14.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, cobrada proporcionalmente 
à proporção não cumprida do objeto, sem prejuízo da aplicação concomitante da sanção de 
impedimento de licitar ou contratar previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
14.7. Multa de 20% (vinte por cento do valor do contrato cobrada proporcionalmente à etapa 
não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de declaração de inidoneidade 
prevista na mesma lei, nas hipóteses em que a rescisão ocorra com fundamento nos incisos I a 
XI, da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo do dever de indenizar a Contratante ou Terceiros. 
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14.8. Igualmente poderá ser sancionado com a declaração de inidoneidade, o licitante que, por 
seu comportamento restar demonstrado a incursão em um dos dispositivos previstos no artigo 
88, da Lei 8.666/93. 
14.9. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará, ainda, sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. A rescisão deste contrato poderá 
ser: 
a) Determinado por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei acima mencionada. 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a 
Administração do Contratante. 
c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
14.10. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
14.11. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

• CLÁUSULA 7 – PENALIDADES: MULTAS E SANÇÕES 
 
Onde se lê: 
 
7.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da lei Federal 8.666/93, a contratada ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Contratante, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades:  
7.2. Multa de até 10% (dez por cento) do total adjudicado, de conformidade com a gravidade da 
infração, bem como as demais sanções previstas nos incisos I, II e IV, do artigo 87, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, ficando estabelecido o percentual de um por cento (1%) ao mês 
como juros legais, sobre o total da adjudicação  
7.3. Suspensão por, no mínimo, 01 (um) e, no máximo, 02 (dois) anos do direito de licitar ou 
contratar com a Administração, nas hipóteses e nos termos da Lei Federal nº  8.666/93.  
7.4. Com fundamento no artigo 7º da Lei federal nº 10.520/2002 ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e demais cominações legais a contratada 
que:  
a) Apresentar documentação falsa. 
b) Ensejar o retardamento da execução do serviço contratado.  
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato.  
d) Comportar-se de modo inidôneo.  
e) Fizer declaração falsa.  
f) Cometer fraude fiscal.  
g) Se recusar a assinar o contrato.  
7.5. As sanções de multa poderá ser aplicadas a contratada juntamente com as de advertência 
e de suspensão temporária para licitar e contratar com a administração. 
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Leia-se: 
 
7.1. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a responsabilização 
civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
7.2. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
7.3. Expirado o prazo proposto para a entrega dos produtos, sem que a contratada o cumpra, 
iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho nos primeiros 05 (cinco) dias de atraso, 
sendo o percentual elevado para 2% (dois por cento) ao dia, no caso de reincidências, sem 
prejuízo da CONTRATANTE decidir pela rescisão unilateral do contrato por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo do processo de advertência. O limite máximo do percentual de 
multa fica limitado a 20 (vinte) por cento do valor do contrato. 
7.4. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, durante sua execução, em decorrência 
de qualquer descumprimento de suas cláusulas, que não se enquadrem no subitem 12.4, sem 
prejuízo do processo de advertência. 
7.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, cobrada proporcionalmente 
à proporção não cumprida do objeto, sem prejuízo da aplicação concomitante da sanção de 
impedimento de licitar ou contratar previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
7.6. Multa de 20% (vinte por cento do valor do contrato cobrada proporcionalmente à etapa 
não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de declaração de inidoneidade 
prevista na mesma lei, nas hipóteses em que a rescisão ocorra com fundamento nos incisos I a 
XI, da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo do dever de indenizar a Contratante ou Terceiros. 
7.7. Igualmente poderá ser sancionado com a declaração de inidoneidade, o licitante que, por 
seu comportamento restar demonstrado a incursão em um dos dispositivos previstos no artigo 
88, da Lei 8.666/93. 
7.8. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará, ainda, sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. A rescisão deste contrato poderá 
ser: 
a) Determinado por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei acima mencionada. 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a 
Administração do Contratante. 
c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
7.9. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
7.10. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
II - MANTER inalterados os demais itens do Edital. 
 
III - ENTREGA DA PROPOSTA:  
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Data de início de envio de PROPOSTA: 02/06/2022 
 
Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 15/06/2022 às 08:30 horas 
 
Data de abertura do pregão: 15/06/2022 às 09:30 horas 
 
O edital na íntegra está à disposição dos interessados no site oficial do Município 
(www.novais.sp.gov.br), no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Novais – 
SP, fone (17)3561-1266, onde poderá ser retirado, mediante identificação, endereço, número 
de telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e na plataforma comprasbr. 
Município de  Municipal de Novais/SP, 01 de junho de 2022. PAULO CESAR DIAS PINHEIRO - 
Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE. 
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MUNICÍPIO DE NOVAIS 
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 

Processo de Licitação n° 034/2022 – Pregão Eletrônico nº 04/2022 
 
O Município de Novais, através de seu prefeito municipal, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a RETIFICAÇÃO do item 14. DAS PENALIDADES do Edital, bem como a CLÁUSULA 
7 – PENALIDADES: MULTAS E SANÇÕES, do ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 04/2022, Processo de Licitação n° 034/2022. Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis para suprimento da Merenda Escolar, Programas da Assistência Social e 
demais Setores do Município de Novais, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) 
meses de acordo com as especificações do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Data de início de 
envio de PROPOSTA: 02/06/2022, Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 15/06/2022 
às 08:30 horas, Data de abertura do pregão: 15/06/2022 às 09:30 horas. Ficam mantidas as 
demais condições, cláusulas e termos do edital. A retificação na íntegra estará publicado no site 
do Município www.novais.sp.gov.br e na plataforma comprasbr. Município de Novais/SP, 01 de 
junho de 2022. PAULO CESAR DIAS PINHEIRO - Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE 
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